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INFORME ESTRATÉGICO

Foi publicado no Diário Oficial da União, do dia 06/07/2021, o Decreto nº 10.740, de

05/07/2021, prorrogando o Auxílio Emergencial 2021, instituído pela Medida

Provisória nº 1.039, para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), pelo período

complementar de 03 (três) meses.

Portanto, o auxílio também será pago nos meses de agosto, setembro e outubro de

2021, mas desde que o beneficiário cumpra os requisitos estabelecidos pela Medida

Provisória nº 1.039/2021.

O benefício será operacionalizado e pago pelos meios e mecanismos atualmente

utilizados no pagamento do Auxílio.

Para mais informações acesse o informe específico sobre o Auxílio Emergencial 2021.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10740.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.039-de-18-de-marco-de-2021-309292254
https://findes.com.br/wp-content/uploads/2020/03/Informe-Estrategico-%E2%80%93-Auxilio-Emergencial-2021-1.pdf

